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	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS



Contrato de Prestação de Serviços de Formação Profissional

ENTRE AS SEGUINTES OUTORGANTES:

Primeira: ICS - Instituto para a Construção Sustentável, com sede na Rua Dr. Roberto Frias, S/N, Edifício G, 4200-465 Porto, com o NIPC 517466899, legalmente representada por Professor Doutor Humberto Salazar Amorim Varum, na qualidade de Presidente da Direção e com poderes bastante para o ato;-------------------------------------------------
Segunda: nome, com sede social em morada, com o NIPC NIF, representada por Nome, na qualidade de qualidade;--
É celebrado o presente contrato de prestação de serviços de formação profissional, livremente e de boa fé, que obedece às cláusulas seguintes:----------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de formação profissional pela Primeira Outorgante à Segunda Outorgante, nos seguintes termos:

	Designação do Curso
	N.º Horas
	N.º Ações
	N.º Formandos

	Design Generativo com Rhino + Grasshopper
	12
	6
	Nº


Cláusula Segunda
1 – A formação identificada na cláusula anterior do presente contrato decorrerá nas instalações da Primeira Outorgante, no Porto, às quais é garantido o acesso aos formandos da Segunda Outorgante para efeitos de acompanhamento de toda a atividade formativa.----------------------------------------
2 - As sessões de formação decorrerão nas datas e horários estipulados no programa de formação, sendo que cada sessão deverá ter a duração mínima de 2 horas.-------------------------------------------------------

Cláusula Terceira
Incube à Primeira Outorgante, como objeto do presente contrato, a execução das seguintes tarefas no âmbito dos cursos e ações de formação aludidos:-----------------------------------------------------------------------

a) Ministrar a formação de acordo com o programa de formação;----------------------------------------
b) Preparar a documentação de apoio (recursos didáticos e pedagógicos) a facultar aos formandos e disponibilizados pelos formadores;--------------------------------------------------------------
c) Emitir para cada formando aprovado um Certificado de Formação Profissional;---------------------
d) Organizar o Dossier Técnico-Pedagógico da ação de formação.-------------------------------------
Cláusula Quarta
De forma a assegurar a organização processual do projeto formativo a Segunda Outorgante compromete-se a facultar à Primeira Outorgante fotocópia dos documentos de identificação dos formandos, após obtido o prévio consentimento dos mesmos, nos termos da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro na sua atual redação e desde que se revele necessária a sua recolha para efeitos instrução ou organização do processo, em salvaguarda do RGPD.---------
Cláusula Quinta
1 - Pela execução do plano de formação identificado na cláusula primeira, a Segunda Outorgante pagará à Primeira Outorgante o montante de numerário.00€ (extenso euros), isento de IVA.----------------------------------------
2 - O pagamento deverá ser efetuado até 30 dias após a emissão da fatura, que ocorrerá na data de conclusão da ação de formação.-----------------------------------------------------------------------------------------
3 - Em consequência, a Primeira Outorgante obriga-se a entregar recibo dos montantes que sejam objeto de pagamento pela Segunda Outorgante, nos termos do presente contrato.---------------------------------------
Cláusula Sexta
As Outorgantes comprometem-se mutuamente a manter sigilo sobre toda a informação a que venham a ter acesso no desenvolvimento do projeto formativo, nomeadamente não transmitindo a terceiros informações relacionadas com todos os processos de trabalho prosseguidos por cada uma das Outorgantes, nem deles fazendo uso para quaisquer outros fins.---------------------------------------------------------------------
Cláusula Sétima
1 - O presente contrato só poderá ser denunciado pelas Outorgantes se ocorrer uma das seguintes situações:----
a) Denunciado pela Segunda Outorgante se os serviços de formação profissional prestados pela Primeira Outorgante violarem os procedimentos identificados na cláusula terceira.-----------------------------

b) Denunciado pela Primeira Outorgante se se verificar o não cumprimento dos montantes e prazos de pagamento previstos na cláusula sexta do presente contrato, sendo que todos os custos até então realizados deverão ser liquidados pela Segunda Outorgante.------------------------------------------
2 - A denúncia do presente contrato com base nas situações identificadas no número anterior da presente cláusula deverá ser comunicada à outra Outorgante, por carta registada com aviso de receção, a ser enviada para a morada da sede constante no presente contrato.--------------------
Cláusula Oitava
O não reconhecimento presencial notarial das assinaturas das Outorgantes é de aceitação e conveniência das partes, não podendo ser invocado como motivo de nulidade, de incumprimento ou a qualquer outro título.--------
Cláusula Nona
Em tudo o que estiver omisso no presente contrato regularão as disposições legais aplicáveis.------------------
E pelas Outorgantes foi dito que aceitam o presente contrato nos termos clausulados, obrigando-se reciprocamente a tudo o que o presente contém, por ser verdade e traduzir a vontade das Outorgantes.----------
janeiro de 2026
	A Primeira Outorgante,
	A Segunda Outorgante,
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	_________________________
	_________________________
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